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MINISTÉRIO DADEFESA ho

EXÉRCITO BRASILEIRO .

CMN E-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO Y
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

“DIEx nº 467-PMGu/59º BI Mtz
NUP: 64106.004004/2024-47

1

1

: Maceió, AL, 16 de maio de 2024,

Da Chefe da Farmácia do PMGu ;
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz ã

Assunto: Solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição » de
medicamento de alto custo.

Rfr.: Lei nº 14.133 de 01 Abril 2021;
+t

'
4

1. Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de
dispensa de licitaçãopara a aquisição de medicamento, visando atender as necessidades da:

dependenteE2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA “

Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: PMGu do 59º BI Mtz
Responsável pela Demanda:HEa

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

a. À presente aquisição de medicamento é baseada na demanda oriunda do Processo de
Fornecimento de Medicamento de Custo Elevado nº 001/2023, e autorizado peloBAAR nº 43, de 18 de abril de 2024.

! i

b. A paciente já sê encontra em tratamento contínuo e a presente aquisição destina-s-se a
manutenção do tratamento, visando a melhoria do quadro e remissão da doença.

4. Quantidade e especificação a ser iniciada a aquisição dos materiais:

(DIEx nº 467-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106.004004/2024-47
1/3)
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1 Dupilumabe 175 MG/ML|preenchida 6 3.826,60 22.959,60
. 1,14 mL

TOTAL R$ 22.959,60.

5. Previsão de data em que deve ser iniciada aquisição dos medicamentos: 28 de maio de 2024.

6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme
detalhamento a seguir:

a. ID PCA no PNCP: : 00394452000103-0-000406/2024

b. Data de publicação no PNCP: 09/11/2023
c. Id do item no PCA: 178
d. Classe/Grupo: 6505 — DROGAS E MEDICAMENTOS
e. Identificador da Futura Contratação: 160004-5/2024

7. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.
Y

: Ch da Farmácia
t

+

' DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será

publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

Maceió, AL, 16 de maio de 2024.

Fiscal admirk&tfativo do 59º BI Mtz

(DIEx nº 467-PMGu/59SBI Mtz - NUP: 64106.004004/2024-47...........utmmes .
ptivacta 2/3)
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Maceió, AL, 16 de maio de 2024.

Maj
or de despesas do 59º BI Mtz

1. Aprovo a presente solicitação;

da Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

3. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;4

(DIEx nº 467-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106.004004/2024-47.
3/3)
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9(Continuação do BI Nr38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag ad

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃO DEPENSIONISTACIVIL
RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conformeaseguir:

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADORDE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoFNE Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
Às diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE- EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, naPortaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - O Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (EB10-R-01.003)-e“de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de

pas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023,oEm consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, oHS>



A + LiCitas EN,
oe - GQ

o Efé Fis 4
(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag pra/- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI
160004 e 167004), incluindo o MajNS na natureza de responsabilidade 103 -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidadedos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo o Maj , como substituto do
Ordenador de Despesas; e
- O S Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:
GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1* Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -
protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qual solicitou sua exclusão dafila de pretendentes a ocupação de PNR:

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação de

PNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize à relação de
pretendentes à ocupação de PNR;e
- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, nafila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -
protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846, DE4 DE OUTUBRO DE 2022,o militar abaixo:

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo naFila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão;

b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomem
conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, nafila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado naFiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port NormativaNº 43/6M-MD - 29 ABR 2020, combinado com'o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,DE 4 DE OUTUBRODE2022,o militar abaixo:



(Continuação do BI Nr 99, de 27/05/2024, do(a) 59º BI Mtz)
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Em consequência:
je O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em
vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias úteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA - C Ex Nº 1.746, DE 19 DE

IO DE 2022,que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
[Ambito do Comando do Exército. 3

- O Ch SPP informe ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento e providências. ,.

Ju

%

c. COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO i
à

NOMEAÇÃO DE COMISSÃO À

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da
pulicação.

'

AGENTE DA COAÇÃO - CHEFE DA asas
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO ;

AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO

| AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO

| AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO
b

AGENTE DA CONTRATAÇÃO
' Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento eo
a

providências.
t
d. REQUERIMENTO

| Averbação
)

o
be

'

Por meio do requerimento EB; 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27MAIO 24 na Fisc Adm, protocolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte deF

t
h ba
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Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

cesa Dispõe sobre instâncias de governança para
“ *

celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca
dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos à atividade de custeio. o

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e
serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realizaçãode contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde querespectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.

1 0f3
05/09/2023, 15:24
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Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celeharmovos
contratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores aR$
10.000.000,00 (dez milhões de reais). No RUBI

+

Art. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valóres inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

Il - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico
do Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX - Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área,a autorização de que trata o 8 1º deverá
,ser encaminhada ao órgão enquadrante. .

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe-o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de
imóveis em vigor, com valor igual ou superior.a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser
autorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintes
autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do EME;

20f3
05/09/2023, 15:24
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

'CMNE - 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
NUP Nº 64106.004004/2024-47

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Att. 72, Inc. I, da Lei 14.133/21, autuo nesta data o
processo de contratação por Dispensa de Licitação com fundamento no Art. 75, Inc. II da lei nº
14.133/21, para atender a necessidade de aquisição de medicamento de alto custo do 59º BI Mtz.

Deram subsídio à abertura deste processo bs seguintes documentos:
t t

e DIEx nº 467-PMGu/59º BIMtz | '
!

Maceió - AL,1f7 de maio de 2024.:

ã
3

rdenados/de Despesas do 59º BIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7' RM/7.DE - 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Dispensa Eletrônica / 2024
(Processo nº 64 106.004004/2024-47)

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VLdo Art. 12, da Lei 14.133/21.

l

2. A falta de equipamentos adequados; é um fator determinante que impossibilita a
implementaçãoeficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos
processos administrativos.

3. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os
processos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possívelrealizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
tecnológicos indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da 'informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a confidencialidade das informações.

h

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atenderàs exigênciasestabelecidas.

Maceió-AL, 20 de maio de 2024,

Maj *

Ordepádor de Despesas do 59º BIMtz '

NE RICA

aoA
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NqMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 16 de maio de 2024, através do DIEx nº 467-PMGu/59º BI Mtz, foi solicitado
a este Ordenador de Déspesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a aquisição de
medicamento de custo elevado para cumprir a demanda do Processo de Fornecimento de
Medicamento de Custo Elevado nº 001/2023.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014,foi realizada
uma pesquisa de preços junto a prestadorés de serviço, para apurar o preço médio que está
sendo praticado no mercado dos serviços solicitados, para com isso obter um valor de
referência a ser utilizado como parâmetro para a aquisição do material desejado e verificar a
vantajosidade da dispensa eletrônica com disputa de lances, nos termos da Lei 14.133.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. A necessidade da aquisição do material repousa na demanda oriunda do Pro-

cesso de Fornetimento de Medicatnento de Custo Elévado nº 001/2023, e autoriza-
do pelo BAARnº 43, de 18 de abril de 2024.

3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da aquisição, justifico o ato.

at

t

Maceió - AL, 20 de maio de 2024

Maj

aq Ltitaçogen,
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todos os fins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura aquisição
dos materiais deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos ditames do
artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta foi realizada no jcompras.gov (https://pesqpreco.estaleiro.serpro.gov.br/),
atendendo ao parâmetro de pesquisa do incisoII, art. 5º da IN 65/21.

3. Informo que o valor de referência adotado foi a média, obtidos na pesquisa de preços,conforme preceitua a IN nº 65/2021. i
4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias

não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando
de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

35. Assim,afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados, de
acordo com a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe do Setor de
Farmácia, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 20 de Maio de 2023.



EdMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE JNFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,O -tuaimente na quatidade de ordenador de Despesas, declaro, que a despesa objeto
da Dispensa Eletrônica nº /2024, preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000 de
04 de maio de 2000, especialmente quanto às norinas do incisos | e Il do art. 16, de que o aumento tem ade-
quação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL,'20 de Maio de 2024. !

Maj
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



aq es di
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

h

DECLARAÇÃO DÉ ATIVIDADE DE CUSTEIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº /2024

Declaro que:

- À natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, conforme artigo 2º, pa-
rágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do contrato será regis-
trada a autorização expressa da autoridade compgtente, nos termos do do artigo 3º da citada Portaria, con-
forme os limites previstos na legislação.

- O 82º, do Art. 4º da Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, delega competência
aos Ordenadores de Despesas das Organizações "Militares para os coritratos com valores inferiores a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13, Art. 22 ao 27
da Lei 14.133/21.. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência definitivo, bem como no ins-
trumento convocatório.

Maceió-AL, 20 de Maio de 2024

Maj

Ordenagefde espesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

t

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art 105, caput, Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
disponibilidade orçamentária e financeira para a aquisição de medicamentos, a fim de atenderàs necessidades
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Gestão/Unidade: 1
À

Fonte: 1050000142 E

Programa de Trabalho: 215845 ;
' Elemento de Despesa: 339030 aPl: DBSAFUSMTOS

“
1ves

à

Maceió — AL, 27 de maio de 2024,

Ordenadpr de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA —
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
i

CERTIDÃO DO PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO ANUAL E COMPATIBILIDADE
AO LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTÁRIA

Dispensá de licitação
+

aa
Certifico, que o processo de dispensa de licitação em trâmite sob o número

64106.004004/2024-47 encontra-se em conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o
regime jurídico da licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

Em especial, informamos que a fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi identificado que o objeto do presente processo de dispensa
de licitação está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto no
inciso VII do caput do Art. 12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas para assegurar a adequação do procedimentoàs diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20-LDO vigente.

Ademais, o processo de dispensa de licitação abordou minuciosamente todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o
objetivo de assegurar a obtenção do melhor. resultado para a Administração Pública, sem
desconsiderar os limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas na LDO.

Asseguro a compatibilidade do processo de dispensa de licitação mencionado com as
disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao
cumprimento das diretrizes da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendo-

mea prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.

Maceió-AL, 17 de Maio de 2024.

Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO DE UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO

Informo que no processo licitatório conduzido por esta instituição, foi empregado o
catálogo eletrônico de padronização para'a definição do produto/serviço a ser adquirido,
conforme preconizado no Art. 19, 82º, da Lei 14.133/21.

O catálogo utilizado contempla as especificações necessárias para a definição do
produto/serviço em conformidade com os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança, conforme previsto no artigo 40, $1º, inciso I da referida Lei. As
informações presentes no catálogo foram devidamente observadas e empregadas no processolicitatório. ,

Maceió-AL,17 de Maio de 2024.

Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



G Compras.govbr $A $ Hs
Relatório de pesquisa de preço RoRelatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
68/2024 t60004 RascunhoTitulo: Aquisição de DUPILUMABE

Observações:
Mg

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 221934000;
e t t “ “Itens cotados

tem: 1

sa « to E

%
E x“Descrição do item À Unidade'de Fornecimento: Quantidade* e t em

>
466650 - Dupilumabe Concentração: 175 MG/ML, Forma

Seringa 114 Mitiitr 6Farmacêutica: Solução Injetável, Adicional: Seringa Preenchida EEE MATEO
k

nã%

&
%

t«Consolidação dos preços cotados
;

E Menorbrdso Média O Mediana Coeficiente de Variação: 9,4024%
R pe 8 % Desvio Padrão; 359,79333 R$ 34541600 R$ 3.826,6057 R$ 8.698,9000 Maior Preçó: R$ 47137800

je Método de cálculo adotado: Mediana
t

E2 “e eco &s e es caps Sem mae ima Bs te E RR* Filtro Aplicado
% Periodo: 12 Meses

lides



E der.Nº Inciso Nome. Quantidade +: Unidade Preço unitário n « Comp
1

PREFEITURA SMBINGIPAL DE BALAS —

6 Seringa 114 Mililtro R$ 3.865,3600 sorasmSimCompras.gov.br

Peeld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da compia
Objeto: Dupitumabe vsmg/m
(200mg/114mb seringa preenchida
1,14ml; Forma Farmacêutica Solução98621906931562024 30/04/2024 1 Injetável; Forma de Apresentação

Ampola/frasco-ampola/Seringa
Preenchida 1,14 ml; Via
deAdministração Subcutânea,

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 986219 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. SANOF! 1832603350032
Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra ”

!

Necdncisois Nome « Quantidade: Unidade| Preçounitário Data| ;Compõe
“e ] ESTADO DO PARA- Compras.gov.br 140 Seringa 1,14 Mililitro R$ 3.751,6800 15/03/2024 Sim

ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra
Objeto: Pregão Eletrônico-Aquisição de medicamentos através
de SRP, para atender aos pacientes92585605000772023 15/03/2024 28 com decisão judicial, tendo como
réu a Secretaria de Estado de Saúde
Pública do Pará SESPA no periodo+ e de 12 (doze) meses,

Esfera UASG Forma Modalidade
Estádual 925856 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelott
ELFA MEDICAMENTOS SA DUPIXENT/SANOFI
Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

t
x

* MgNº! ânciso Nome Quantidade Unidade Preçounitário |Data iCompõe
+3 I ESTADO DO CEARA- Compras.góv.br 432 Seringa 1,14 Mililitro R$ 3.698,9000 14/12/2023 Sim

ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra
Objeto: Pregão Eletrônico - Registrodi

de Preçopara futuras e eventuais
94300105012712023 14/12/2023 5 —UNEdesde medleamentos, dg

o acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo|q Termode Referência deste edital.

Esfera UAsG Forma Modalidade
Estadual 943001 SISRP Pregão
Forhecedor Marca/modelo
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA DUPIXENT
Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

2 des



1

Nº Inciso Nome É Quantidade “Unidade Preço unitário Data 2Comi õe,EA o Cadee = > E mr em Rm Bom ME ese ol ';

F: ,4 |

SOMANDO DOEXERGITO- Compras. 1 Seringa 114 Miliitro R$59389800 14/11/2028, UNãogov.br
y Epa ,

EGId da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra TAIT
1 Objeto: Aquisição de mê icamento16010306000552023 14/11/2023

de alto custo. &

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160103 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
E DE LIMA SERVICO DE VACINACAO HUMANA imunevac

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - Acesse a compra

Nº Inciso; . Nome, Quantidades, | Unidade. Precounitário |, Data ;Compõe
's CopoDO DE EAEREITER= Eres 5 Seringa 1.14 Mililtro R$59389800 14/11/2023 Nãogov.br

ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra
;

Objeto: Aquisição de medicamento16010306000542023 14/11/2023 1

de alto custo.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160103 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
E DÊ LIMA SERVICO DE VACINACAO HUMANA imunevac
Índice e Valor Ata Edital Compra
“g &

= Acesse a compra

Nº. Incisois Nome ., jQuantidade: Unidade Preçounitário, Data | Compõe
:8 I ESTADO DO PARANA- Comprasgov.br 1992 Seringa 1,14 Mililitro R$ 3.751,6800 07/11/2023 Sim

ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra
Objeto: Pregão Eletrônico - Registro456/9305002322023 07/11/2023 5 de Preçopara Eventual aquisição de
Medicamentos - Demanda Judicial.é Protocolo nº 20.644.384-7

Esfera UASsG Forma ModalidadeéEstadual 456793 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modeloi
+SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA 175 MG/ML SOL INJ CT+

Índice e Valor Ata Edital Comprais
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compraa

é

3de8B

mt



Nº «Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário *, NAta
7 |

SEMANDO DOBRO Compras. 22 Seringa 1.14 Mililtro R$ 4.648,3900 odOsgov.br

ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra *

Objeto: Pregão Eletrôniã -..
Aquisição de Medicamentos de
Custo Elevado e Produtos Médicos,
regulamentados pela Portaria nº
1398-DGP, de 7 dejulho de 2015, na
qual aprova as Instruções
Reguladoras para o Fornecimento16008805000062023 27/09/2023 a de Medicamentos de Custo Elevado
e Produtos Médicos aos

; Beneficiários do Fundo de Saúde do
Exército (FUSEx) (EB30-IR- 10.004),

,

para atender a Farmácia de Alto
Custo (FAC) do Hospital Militar de
Área de Brasilia (HMAB).

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160088 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
CM HOSPITALAR S.A. DUPIXENT 200MG CX 02
Índice e Vator Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº, Inciso; o Nome ; Quantidade. a Unidade n "Preço unitário = Data | “Compõe
PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA . ide ,8 I

SAUDE -Comptasgovbr 480 Seringa 1,14 Mililitro R$3.6989000 21/09/2023 Sim

ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra
Objeto: Pregão Eletrônico-REGISTRO de PREÇOS PARA O92500305006272023 21/09/2023 1 FORNECIMENTO DE FÁRMACOS,
PARA ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS

%

Esfera UASG Forma Modalidade
Municipal 925003 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA 175 MG/ML SOL INJ CT
Índice e Valor Ata Edital Compra
- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra



Nº inciso
91

Quantidade Unidade
90 Seringa 1,14 Mililitro

Nome
ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br

Pregounitário, ,.. Data,.Cóihpõe
R$ 3,7516800 osrepfpões iz .

tê Fislld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra
, Objeto: Pregão Eletrônico Reáffto

de preço. visando fúturas E- '*
eventuais aquisições à

92677505000972023 06/09/2023 26 MEDICAMENTOS ALTO CUSTO”
JUDICIAL PARTE 2 PLANO ANUAL
20283, conforme especificações
detalhadas constantes neste Edital.

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 926775 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA SANOFI MEDLEY FARMA

Índice e Valor Ata Edital Compra
= Acesse a Ata Acesse o Edital

z

Acesse a compra

Nesineiso,Nome 4 Quantidade: | Unidade Precounitário |, Data, Compõe
bd | e INISTERIO DA SAUDE- Comptasgov.

14 Seringa 1.14 Mililitro R$36475900 23/08/2023 sim

ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra
5 Objeto: Aquisição dos
, medicamentos: 1. Dupilumabe,150

MG/ML, Solução Injetável, Seringa
Preenchida; 2. Denosumabe, Solução
InjetáveL60 MG/ML, 3.25600506001502023 * 23/08/2023 5 Ocrelizumabe,Solução P/ Infusão,
30 MG/ML; 4, Pasireotida,P6 Liófilo
P7 Injetável + Diluente, 40 MG: 5.

, Dupilumabe,175 MG/ML, Solução
. Injetável, Seringa Preenchida: 6.E

LisdexanfetaminaDimesilato,70 MG
jEsféra UASG Forma Modalidade

Federal 250005 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA Dupixent
Índice e Valor Ata Edital Compra

s*

fr

ás

Acesse a compra

des



4

Nº inciso Nome

q |
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

ld da Compra Comprado em

98463705000892023 02/08/2023

Esfera UASG
Municipal 984637

Fornecedor
BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA

Índice e Valor Ata
+

- Atesse a Ata

fg

Nº. Inciso, - Nome
1 |

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

ld da Compra Comprado em

25000506001302023 25/07/2023

&

Esfera | UASG
Federal 250005

Fornecedor
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA

Índice e Valor Ata

, -

Nº, dnciso;, Nome, Quantidade.
13 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

Id da Compra Comprado em

92753805000152023 30/06/2023

Esféra UASG
Estatlual 927538

Forhecedor
CM HOSPITALAR SA, :

Índice e Valor Ata
a Acesse a Ata

Quântidade. Unidade

40 Seringa 1,14 Mililitro

Nº do Item

95

Forma
SISRP

Marca/modelo
DUPIXENT

Edital

Acesse
o

Edital
-*Quantidade;, Unidade |

14 Seringa 1,14 Mililitro

« Unidade

Cega o 4Preço unitário+,| a sueR$47137800  02/0B/pp23 j

à

Objeto da Compra (CA
Objeto: Pregão Eletr Rigo - Regist,
de Preços para eventual éfutlra
contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de Medicamentos
Diversos de A a |, necessários ao
atendimento de usuários do SUS
“Municipal, através do Serviçode
Assistência Farmacêutica da
Secretaria Municipal de Saúde de
Itabirito.

Modalidade
Pregão

Compra
Acesse a compra

a Rs
Pregounitário 1 Data| ilcompõe

R$36475900 25/07/2023 Sim

Nº do Item Objeto da Compra
Objeto: Aquisição de Dupilumabe,
Solução Injetável, Seringa

2 Preenchida, 150 mg/ml;
Dupilumabe, Solução Injetável,
Seringa Preenchida, 175 mg/ml,

Forma Modalidade
SISPP Dispensa

Marca/modelo
DUPIXENT

Edital Compra
- Acesse a compra

:

Preço unitário. & Data ompõesã 2 Ç! BBel H se und ep Je BS32 Seringa 1,14 Mililitro

Nº do Item

21

Forma
SISRP

Marca/modelo
DUPIXENT 200MG

Edital
Acesse o Edital

R$3.647,5900 30/06/2023 Sim

Objeto da Compra
“Objeto: Pregão Eletrônico -

Aquisição de Medicamentos que
foram desertos e fracassados nos
Pregões Eletrônicos n.ºs 007/2023
e 011/2023.

Modalidade
Pregão

Compra
Acesse a compra



4

& E

NS. Inciso Nome , Quantidade Uriidade Preço unitário, Data .+ Sempõe
É

ação L
e ç Nxsa pNISTERIO DE SAUDE Cbilipfasgam 2100 Seringa 114 Mililitro R$ 3647.5900 30/0p/fcês sim“,, E

á zo,
; + HsO 4
4

. 2,ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Comprax ..
/ =º

Objeto: Pregão Eletrônico listição
de Registro de Preços para

/

aquisição de DUPILUMÁRE +25000505000662023 30/06/2023 2 APIXABANA, ARIPIPRAZOL e
TERIPARATIDA conforme demais
especificações contidas no Termo

de Referência.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 250005 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA Dupixent

Ata Edital CompraÍndice e Valor
= Acesse a Ata Acesse o Edital

Nome Quantidade]»
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

RA

o i .Nº incisos, . Unidade,
a45 | 8 Seringa 1,14 MililitroEa gov.br

Id da Compra Comprado em Nº do Item

16010306000372023 23/06/2023 1

Esfera UASG Forma
Fegéral ,160103 SISPP

Fornecedor Marca/modelo
R KÍCLINICA DE IMUNOLOGIA LTDA DUPIXEM
Índice e Valor Ata Edital

“4 - -

Ê
aa

mêNº Inciso, Nome Quantidade, |Unidade Pr
46 pINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.

14 Seringa 1.14 Mitilitro

ld da Compra Comprado em Nº do Item
3 t

25000506001122023 12/06/2023 3

*

Esfera UASG Forma
Federal 250005 SISPP

Fornecedor Marca/modelo
SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA DUPIXENT
Índice e Valor Ata Edital
e - a

pe

Ars

Preço unitário |,

Acesse a compra

4 Data Compõe
R$5.9389800 23/06/2023 Não

Objeto da Compra
Objeto: Aquisição de medicamento
de alto custo Ê

Modalidade
Dispensa

Compra
Acesse a compra

eço unitári a ug
é

TN iao Data, Corripõe
R$ 3.647,.5900 12/06/2023 Sim

Objeto da Compra
Objeto: Aquisição de VISMODEGIRE,
150 MG: PAZOPANIBE,400 MG;
DUPILUMABE,SOLUÇÃO
INJETÁVEL,SERINGA PREENCHIDA,

175 MG/ML C/ 114 ML;
AFLIBERCEPTE,SOLUÇÃO
INJETÁVEL,C/ SISTEMA DE
APLICAÇÃO,40 MG/ML C/ 278
MCL; TRAMETINIBE 0,5 MG,
DABRAFENIBE,50 MG.

Modalidade
Dispensa

Compra ;

Acesse a compra



=

Né, Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data | Compõe
- so Im17

ESTADO DO MATO GROSSO
20 Seringa 114 Mililitro R$34541600 07/06/2623” Sim. >Compras.gov.br

ço to
é

. :
cê Fis.ld da Compra Comprado em Nº do Item Objeto da Compra

.
Objeto: Pregão Eletrônico-R stro —* de Preçopara futura e eventaal:' SA

92628905000062023 07/06/2023 71 aquisição de medical entos de os
/

pacientes oriundos de de
judicial,

Esfera UASG Forma Modalidade
Estadual 926289 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo
ELFA MEDICAMENTOS SA DUPIXENT
Índice e Valor Ata Edital Compra
a

*
Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Legenda: &à Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 20/05/2024 1101

Meniória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65. de 7 de julho de 2021);
- Média: corresponde à soma dosvalores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras quecompõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto devalores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-u?,onde 4 representa a média aritmética dos;valores que compõem a pesquisa.

D- Eeea?
n

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valoresque compõem a pesquisa,
cv 2u

M
z

8de8s
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Informações Básicas

Número do
UASG Editado por Atualizado emartefato

57/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 27/05/2024 15:

MOTORIZADO/AL 31 (v 3.0)

Status '

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 5/2024 64106.004004/2024-

1. Objeto da Contratação Direta

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CMN E-10ºBDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

+

(Processo Administrativo n.º 64106.004004/2024-47)

Torna-se público que o(a) 59 Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do setor de Farmácia do
Posto Médico de Guarnição de Maceió, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de
abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: 03 de junho de 2024

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 18:00h

Link: https://Awww.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA ,

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação” mea &

por dispensa de licitação, de DUPILUMABE 200mg, conforme condições, quantidades e exigêntial
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta p seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços
2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1 Não será adotado o sistema de registro de preços.

3. Participação na dispensa eletrônica
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante .do Sistema de Compras do Governo Federal —

Compras.gov.br, disponível 'no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
wWww.gov.br/compras. t

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do: procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não, tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. 1. autor do anteprojeto; do projeto básico oú do projeto executivo; pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele
relacionados;

t
!

!
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RAb. 2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básiço pu
do projeto executivo, ou empresa da qual oautor do projeto seja dirigente, gerente, ,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a — é

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, Neserviços ou fornecimento de bensa ela necessários;
c. 3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. 4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente er linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e. 5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendoentre si;

£. 6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabálhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista. 4

" 1
1.

1.1.

111,

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, comointuito de burlar ;a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. sociedades cooperativas.

3.3. Não poderá participar, idireta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica
4.. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

/

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento. á

+

4.2.1. O fornecedor NÃO poglerá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto paracontratação.
+ “*

+
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ie Fis.SG -4.2.2. Não será admitida a;previsão de preços, diferentes em razão de local de entrega ou de ;

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. =— em

x PO ques 2OÃ

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconta: =
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto; ,

4.4.1.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3 Á

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivós recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

E
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas g utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4 :

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio, do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

ij :

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame; ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega ménor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativã deverá declarar, áinda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

+

Y
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+;qo
4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sofaacooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistemá eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufrgir2do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 88 ii2do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. Fase de lances

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa compeitiva, os fornecedores deverão encamintar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do “seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em.relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$0,01
(um centavo). 3

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquelejque for recebido e registrado
primeiro no sistema. ú

9.9.. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
a y

bia E5.6.. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedadaaidentificação do fornecedor.

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

|

5.7.1. O encerramento da fáse de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

,

6. Julgamento e aceitação das propostas,
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da
|
Consultoria-Geral da União
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6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negocia” izacondições mais vantajosas. La

e
+

.
à

'

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistema, respeitadaa ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor ojenvio da proposta adequada ao último: lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintesdeste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processode contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https:/Ayww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião (https:/Anww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em: nome da empresa fornecedora e também de seusócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.á :

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentosimilares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 829).

6.6.3 Constatada a existênçia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta decondição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, 'o gestor examinará a proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
6.8. Será desclassificada a próposta vencedora que: :

“
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mi $6.8.1. contiver vícios insanáveis; . é tel,
. es Z . a a

. —- * Ê6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
vo Rd A

6.8.3. apresentar preços inexequíveis; i us
3 +

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável. r

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumose salários
de mercado, acrescidos dos' respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 8

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter notmativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes. à

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime. t '

6.12. Para fins de análise diproposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação “escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que
apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:
6.13.1. o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.
.

|

|
ed

t
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6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. Habilitação q

7. HABILITAÇÃO

7.1.. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atyalizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aossítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

a7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complêmentares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas sobipena de inabilitação. (art. 19, 8 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de compróvação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. A

7.6. Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes aoijJCND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. /

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando asexigências do item em que venceu às do" item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairásobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja tetirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitaçãodo fornecedor nos remanescentes.

»
«
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suspensa, sendo informada a nova data e horário, para a sua continuidade.
7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será DsE '

a se %

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos, exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação :

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. Ata de registro de preços
8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Não haverá Sistema de Registro de Preços para a presente licitação.

19. Formação do cadastro de reserva A

y E
9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA É

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observadaa classificação no procedimento; e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados naata. !

t

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preçoigual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.4 !

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de réserva será efetuada quandohouver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, has seguintes hipóteses:
9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no aviso de dispensa; ou

f

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nashipóteses previstas nosart. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

t
+

h
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. a Roc va9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores [A3] que aceitaram cotar o objeto com preço aaAdo adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições -

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá:

4

9.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou '

9.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

1

4

10. Contratação

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Calta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com; aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio: eletrônico, para que.seja assinado e devolvido no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se: à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de boz1:

, !

10.3.2. a contratada se vinclila à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses:de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei. .

10.4. O prazo de vigência da'contratação é o estabelecido no Termo dê Referência.
10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelofornecedor durante a vigência do contrato.

Câmata Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
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11. Infrações e sanções administrativas Õ. -
eos va

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardaménto da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

+

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa; mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitosicom vistas a frustrar'os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. 1. Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. 2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1,12;

e. 3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbitoida Administração Pública direta e indireta:de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1:12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótesé
alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 89º)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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À o e

Ro TV11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quiser
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 889).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela aútoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, óbservando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 202%, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

vu i
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do faso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados é julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados 6 rito procedimental 'e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159). t

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica 'Serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Naciónal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reâbilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos/praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos aeste Aviso. :
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12. Das disposições gerais UA12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12,1.1.republicar o presente aviso com uma novadata;
12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso,

tz

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão Ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquêr fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Admiriistração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo quálquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcadã, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao prócedimento. ! Ê

fi t

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração:poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos! de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será,;em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado:do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
12.11, Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.4

»””i
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12.12. Integram este Aviso dê Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
4 / o

12.12.1 ANEXO |- Termo de Referência NE)
12.12.1.2. ANEXO 1.1 — Estudo Técnico Preliminar

3 F

Maceió - AL, 27 de maio de 2024

a

ELTON NUNES LOPES

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguém o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020. Ê

q

Autoridadé competente

ã &

es

k
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Termo de Referência 78/2024 ões
Informações Básicas

Nine UASG Editado por Atualizado emartefato
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 27/05/2024 11:

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.004004/2024-47

t

1. Condições gerais da contratação
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de DUPILUMABE, seringa de uso único com 1,14mL contendo 200mg de dupilumabe
1 Nos termosda tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM|ESPECIFICAÇÃO|CATMAT|UNIDADE QUANTIDADE|VALOR VALOR
DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

1 DUPILUMABE,200mg 466650 Seringa 6 3.826,60 22.959,60

1. b

k

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data da nota de
empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regrasque serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade
2. FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada emTópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,E,detalhamento a seguir:

I. 1.]D PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024
I. 2. Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

II. 3. Id do item no PCA: 178
Iv. 4. Classe/Grupo: 6505 — DROGAS E MEDICAMENTOS
v. 5. Identificador da Futura Contratação: 160004-5/2024

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos possíveis dispostos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação:

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
1

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4 Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo
fabricante, que assegure a execução do contrato.
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5. Modelo de execução do objeto cêE
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do envio na Nota de Empenho,
em remessa única.

9.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
IFarmácia do Posto Médico de Guarnição! Av Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL —-

CEP: 57052-050.

5.4 O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a dois
terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

5.5 Devido à perecibilidade do medicamento, é de responsabilidade da empresa contratada
entregar o medicamento com a temperatura dentro da faixa de referência (2 a 8ºC), assim como um
laudo no qual conste a comprovação da manutenção da temperatura durante todo o trajeto de
transporte até o momento de entrega.

Garantia, manutenção e assistência técnica 1

Es
'45.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais. A ' + . ?,

.circunstâncias mediante simples apostila.
4

,6.3. As comunicações entreio órgão ou entidadé e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de'imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do planode fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023 ; !

Termo de Referência — Contratação Direta
3 de 12Aprovado pela Secretaria de Gestão.

Identidade visual pela Secretaria de Gestão



” “4

e+
“

«a fa é
e

UASG 160004 Termo de Referência'76/2024 Jg5 oa aspas:

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da, //h
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos“(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica ã

1.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização dasfaltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
81º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ||);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11,246, de'2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para queadote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, IV). ,
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII.

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o:empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, | e Il, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contratoatuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomeas providências cabíveis, quândo ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.23, IV).

Gestor do Contrato

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscálização” o

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do  —contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e.dds —*
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade>de:
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadasà execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior âquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II). i
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, HI).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII.

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente.ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

z 1

E

7. Critérios de medição;e pagamento
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE DE PAGAMENTO

Recebimento

1.

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou iristrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todq ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes Ho Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, .a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades:

h
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fe NO.7.3. O recebimento definitivó ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento! daJnota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante.termo detalhado. No Ra ÃO
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 7 (sete) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscál ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não:será computado para os fins
do recebimento definitivo. *

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
1.

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem o limite de que trata o inciso | do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

a pi E
. .7.10. Para fins de liquidação; o setor competente deverá verificar se a'nota fiscal ou instrumento de

x 2. wi õcobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,tais como:

7.10.1. o prazo de validade:

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante:

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar, e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas sangadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus ao contratante; :

+;“ b>
=
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7.12. A nota fiscal ou inatrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriafêni.
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-“line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítivsE:eletrônicos oficiais ou à documentação rerejoriada: no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao oia pares ay WEriitear a atenção das
condições de Rca attitias O)

É

bem como ocorrências
as

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018). à

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período,a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto. à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para ganeamie o recebimento de seus
créditos.

) ,

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante (deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. ;

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

1.

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. a

q
4Forma de pagamento E

1.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente flo percentual de tributo inserido na plânilha, quando houver, serãoretidos na fonte, quando daitealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

k
À
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tê Flms7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar4 .nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos <-1"-A
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação deRRpor meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Cessão de crédito "

1.

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1, As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração dê termo aditivo ao contrato administrativo.

t
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da óbrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado: (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.'

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução; do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas asdefesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízoscausados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
7.28. A cessão de crédito ão afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob aintegral responsabilidade do contratado.

é

»

8. Forma e critérios de seleção e regime '

K
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE FORMA DE FORNECIMENTO

1

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa delicitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
1

+

,

.
v

º
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Exigências de habilitação Ê 1 A.
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento- adas condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, "«

. a : é ad io . Émediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geraltia União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:/Avww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
Rncontratação. Á

;4 a

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada pormeio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. '

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se ofornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestadosde capacidade técnica, caso:exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12, Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização dorecolhimento dessas contribuições.
.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serãoexigidos conforme sua naturêza jurídica:
,

Habilitação jurídica '

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade parafins de identificação em todooterritório nacional;
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8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 5 /Junta Comercial da respectiva sede; do tub as

t

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 4Ao
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https:/Aynww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

1

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. '

t

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seuS administradores;

u
8.20, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos“ pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos doart. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, rios termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19e 165). 8

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.25. É necessário Autorização de Funcionamento (AFE) da Anvisa (Agência Nacional de Vigilância
Sanitária) que permite o funcionamento de empresas ou estabelecimentos, instituições e
órgãos para trabalharem com medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde,cosméticos ou saneantes, mediante o cumprimento dos requisitos técnicos e administrativos
constantes da Resolução RDC nº 16/2014. :

8.26. Prova de atendimento aos seguintes requisitos:

8.26.1 Autorização de;Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtosabrangidos pela RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;
8.26.2 Autorização de Funcionamento (AE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtosabrangidos pelo art. 3º!da RDC nº 16, de 19 de abril de 2014, da/ANVISA;

+8.26.3 A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente. ú

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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ÉiÊ HsQualificação Técnica [3 e.k Voo8.27. A contratada deverá apresentar a Declaração do Detentor de Registro (DDR), na forma e dá
RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016, quando for o castle.
importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do medicamento
na Anvisa.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
)

8.31. declaração de que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ousede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual:
8.34. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do+fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou putra equivalente, na;forma da lei.
8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarádispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do valor da contratação
t

Valor (R$): 22.959,60 2

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
;
.

2

. Z8x *º

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União é
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.959,60 (vinte e dois mil novecentása: Ecinquenta e nove reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos no Mapa de
Pesquisa de Preços. Ê

10. Adequação orçamentária
a to10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

IL 1. Gestão/Unidade: 00001;
H. 2. Fonte de Recursos: 1005000142;

II. 3. Programa de Trabalho: 215845;
Iv. 4. Elemento de Despesa: 339030;V. 5. Plano Interno: DSSAFSMTOS;

Maceió, 27 de maio de 2024:
í

“q

Ch da Farmácia do PMGu

11. Responsáveis
ã

Todas as assinaturas eletrônicas seguêm o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020.

Agente de contratação

E Assinou eletronicamente em 27/05/2024 às 11:59:30.
vw

+

Câmara Nacional de Modetas de Licitações e Contratos da Fonsultora-Geral da União
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A“ o La 2“«UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar (2024 E6YFtfoGo)Estudo Técnico Preliminar 61/2024

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.004004/2024-47

2. Descrição da necessidade

Aquisição de DUPILUMABE para Suprir a demanda do Processo de Fornecimento de Medicamento de Custo
Elevado nº 001/2023, e autorizado pelo BAAR nº 43, de 18 de abril de 2024,

3. Área requisitante

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Contratação de empresa especializada para o fornecimento do fnaterial solicitado de forma a atender todas as exigências legais,de transporte, de prazo e descrição solicitada. Atendendo aos seguintes requisitos:

1.- O prazo de entrega dos bensé de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da nota de empenho, em remessa única.
2. - Devido à perecibilidade do medicamento, é de respónsabilidade da empresa contratada entregar o medicamento coma temperatura dentro da faixa'de referência (2 a 8ºC), assim como um laudo no qual conste a comprovação da
manutenção da temperatura durante todo o trajeto de transporte até o momento de entrega.
3. - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelomenos5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e fórça maior.
4. - Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 59º Batalhão de Infantaria Motorizado/Farmácia do PostoMédico de Guarnição/ Av Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL — CEP: 57052-050.

|

- O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a dois terços do prazo total recomendadopelo fabricante.

5. Levantamento de Mercado
Após a análise das diversas alternativas possíveis de solução, verificou-se que a contratação de empresa especializada para 0fornecimento de medicamentos, deverá ser realizada por meiú de dispensa eletrônica. A adoção da modalidade da dispensaeletrônico permitirá: incitar a competição entre fornecedores, atribuir celeridade e legalidade ao processo aquisitivo, permitindomaior transparência e controle social.

. í h

4

6. Descrição da solução como um todo
t

Contratação de empresa especializadá para o fornecimento de DUPILUMASBE, de formaa atender todas as exigências legais, detransporte, dentro do prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis a contar do envio da data de empenho e descrição conformesolicitada no Termo de Referência e neste Estudo Técnico Preliminar.

1de3 1)
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) Estudo Técnico

Preliminaé 61/2024

Ss
ro SA7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas EA compra do referido medicamento se dá em virtude de processo para único usuário, de forma a atender o tratamento dopaciente. Portanto, a quantidade solicitada será a prescrita para atender o tratamento do paciente por três meses,

8. Estimativa do Valor da Contratação -

Valor (R$): 22.959,60

O custo estimado total da contratação é de R$ 22.959,60 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta e novereais e sessentacentavos), conforme pesquisa de preços em anexo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
Considerandoa urgência no tratamento do usuário e a baixa derianda na aquisição, o parcelamento não é viável.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdépendentes
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação destademanda.

'
t

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
A presente contratação possui alinhamento com a Portaria do DGP nº 139, de 07 de julho dé 2015, a qual aprova as instruçõespara o fornecimento de medicamentos de custo elevado e produtos médicos aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército(FUSEx).

12. Benefícios a serem alcançados com a,contratação
Os resultados pretendidos após o estudo e Planejamento para realização do processo licitatório com objetivo de contratação deempresa para fornecimento de medicamento (DUPILUMABE) e levantar possíveis licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrato, prevenindo que a Administração Pública seja prejudicada porempresas aventureiras e sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro.

Além disso, por se tratar de Fornecimento de Medicamento 'de Custo Elevado, este processo tem como principal objetivorestaurar a saúde do militar ou sen dependente solicitante.

13. Providências a sereih Adotadas t

Não há necessidade, tendo em vista o fornecimento único e não contínuo do material. '

14. Possíveis Impactos Ambientais
Os impactos são os previstos nas legislações pertinentes e, para evitá-los ou amenizá-los, serão inseridos no edital e termo dereferência as providências contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União (CGU).De

2de3 (y
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acordo com a Instrução Normativa SLTI/MPOG no 01, de 19 de janeiro de 2010,que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade |Ç “Aambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquicaefundacional, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as—- .

normas de proteção do meio ambiente.

A comprovação dos critérios de sustentabilidade exigidos nas contratações dar-se-á, no que couber, por intermédio de:

- Descrição nos rótulos ou nas embalagens;

- Informações disponíveis no site do fabricante ou dos órgãos competentes;

- Apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou credenciada;

- Observância das normas do INMETRO de requisitos ambientais exigidos para a certificação ou de laudos de laboratórioscredenciados pelo referido Instituto, no caso de produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seussimilares;

- Atendimento às normas da ABNT nosseguintes casos: de materiais utilizados, com o objetivo de aferir e garantir a aplicaçãodos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança; de descarte e destinação de resíduos sólidos;

- Qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido, o fabricante/distribuidor/fornecedor cumpre com as exigênciasdo edital, como declarações, certificados, registros, credenciamentos e outros.

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme fundamentação acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, esta Equipe de Planejamentos COCA £ . ?
. L Los . . .

considera que a aquisição é viável tecnicamente, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses doSolicitante. i
,

16. Responsáveis
te

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543ESSEAIo,de 13 de novembro de 2020.

gente de contratação

Br Assinou eletronicamente em 20/05/2024 às 10:01:22,
y
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. CA 7(3 compras goubr MINISTÉRIO DA ECONOMIA rá Ss sa
py VS. eMatriz de Gerenciamento de Riscos O!EouritA

to
1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável! pela Edição Data de Criação28/2024 i 08/04/2024 10:40
Objeto da Matriz de Riscos
Aquisição de Medicamento de Alto Custo (Dupilumabe)

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Erro na Fase Interna Desconhecimento ou equívoco da equipe PlanejaRD mento Administração Médiodo Processo responsável. ç
eE it Impactos|. oo Seg

. é ua

.
me F BRAÇOS se ERaa 29035 Dica oco se ese

É

BE gpa gas uam1 Fracasso no processo licitatório

P-01 Elaboração do processo com estrita observância da legislação e dupla revisão do Responsável:processo antes da publicação.“ ma edad a
; Dm r"cê -obsbeede Contingência, |poDo aça |c-01 Elaboração de novo processo. Responsável

Celebração de
contrato com Falta de conferência da documentação de x no

R-d2
o is surs Sel do F cedo ã é di

o
empresa não habilitação eleção do Fornecedor Administração Médio

w habilitada

almpactosas as de am O geo ma e Morei me f E Rs É
1 Rescisão contratual

À EPAsomar ear =mãos  AgõêSProventivas, demand. smememer sa .P-oi Utilização de check list de verificagão previsto no site da PROAD PesponsáveiHEIFr
!

'apa a E + de *
4

Sm om baga amigo É«suAçõesdeContingênciaio É eme assis ES Simapesa Ramona e ola nes es PS ig a

c-01 A rescisão contratual concomitante com uma nova contratação oo.O atraso
prestação dos .. E : ao. i i! serviços ou Baixa qualidade do material fornecido ou

t

o realização dos medicamento Entregue com a temperatura Gestão de Contrato Contratada Médioú fora dafaixa dê estabilidade.serviços de forma

ha

?—inapropriada
: Impactos Éess EM Pe 2 Digo Rosa agtacas aço! a

.
Rx napo 4 E “eme RafoSas ate RAR eso iceEds mis vedras en te ocre Basie ES

a“

1 Devolução do medicamentoeatraso no tratamento do paciente.nm j E em MMSind nsPES Sao st gut,«AÇÕES Preventivas,verao,

“ane
cmi women Eid o odio cmd RREO CE erae E * E i E

P-01 Referenciar o mais detalhadamentt possível, no Estudo Técnico Preliminar. “e= AgesdeContingência me memo a acol Notificação da empresa por utilização de material não condizente com as Responsável:descrições contidas no Termo dê Referência e em sua prôposta comercial, E, senecessário, aplicar sanção administrativa à contratada.

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos
f

!

:
Nenhum acompanhamento incluído.

* 0,



5. Responsáveis | Assinantes

Equipe de Planejamento '

Membro da comissão de contratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-107BDA INF MTZ
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome:HSCargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP 64106.004004/2024-47 — 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CJU no
endereço https:/Awww.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-
da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali
disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo de
Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e
que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do
mesmo sítio acima apontado (havendo justifitativarnos autos para os documentos faltantes).

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que constam nos autos deste processo, este Ordenador de
Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações a
seguir:

Item/Subitem Nara Hpo de
Razões que motivaram a alteraçãoalterado alterada modificação q ç

Subitem Termo d " om ; Ee
A

e SUPRESSÃO Indicação de marca é desnecessário neste caso.4.2 Referência
Subitem Termo de SUPRESSÃO Vedação de contratação de marca não é necessário4.3 Referência neste caso.
Subitem Termo de SUPRESSÃO Exigência de amostra não é necessário o envio de44a4.14 Referência amostra.
Subitem Termo de "

| Exigência de manutenção da temperatura doa ACRÉSCIMO .5.5 Referência esta medicamento durante o processo de entrega.
subieem Termo de rss oito poção a Pagaméfito não é

necessária nesta
7243732 Hetsrência aquisição, tendo em vista a entrega global e o prazo

curto do contrato.
Subitem Termo de Autorização de funcionamento pela ANVISA, por seas O

: E8.26 Referência ACRÉSCIM
tratar de medicamentos, conforme Portaria.
Declaração do Detentor de Registro (DDR), na formabiSuite Termo de ACRÉSCIMO||da RDC 81,de 5 de novembro de 2018 e RDC 103,de 318.27 Referência

de agosto de 2016
Subitem Termo de SUPRESSÃO Qualificação econômico-financeira não é necessária no8.37 a 8.42 Referência caso desta aquisição.

E
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Subitem Termo de e . PR.8433848 Referência SUPRESSÃO Qualificação técnica não se aplica para essa aquisiçã do
Maceió-AL, 27 de Maio de 2024

Ordenadpf'dé despesas do 59º BIMTZ



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

| CMNE-10BDA INFMTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP

A dispensa de licitação prevista, não; contempla a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte (EPP), de acordo com os critérios estabelecidos.

k

Esta declaração se baseia no fato de que, após criteriosa análise, não foram identificados
no mínimo três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, sediados local ou regionalmente, que atendessem às exigências estabelecidas nó
instrumento convocatório da referida dispensa de licitação.

t ' 5
Ressalta-se que foram realizados todos os esforços necessários para fomentar aparticipação dessas empresas, conforme preconizado pela legislação vigente. No entanto, a ausência

de empresas que se enquadrem nos requisitos estabelecidos impediu a aplicação dos benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte.

Esta declaração é feita de boa-fé e comafinalidade de cumprir com as exigências legais
estabelecidas para a contratação pública.

Maceió-AL, 17 de Maio de 2024.

- Maj
Despesas do 59º BIMtz



É ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO:. CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

B -Ê
LISTA DE VERIFICAÇÃO

(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista 1 — Preenchida em todas as contratações diretas;
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida pafa aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

ê

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS:A SEREM PREENCHIDAS

Dispensa para aquisição Lista 1º

R Lista 28 j. Lista 3A +

G

LISTA.DE VERIFICAÇÃO 1--- VERIFICAÇÃO COMUM A Atende Indicação do
TODAS AS CONTRATAÇÕES DIRETAS plenamente a local do

exigência? processo em
| que foi atendida

| a exigência (doc.
/ fis. / SEI)

Houve abertura de processo administrativo?” '

Resposta
Su|

Foi adotada a forma eletrônica para o processo Resposta
administrativo ou, caso adotada forma em papel, Siu
houve a devida justificativa?” 4

A autoridade competente designou os agentes Resposta
públicos responsáveis pelo desempenho das funções SM
essenciais à contratação?* E
Consta documento de formalização de demanda?”

. Resposta
Foi*certificado que objeto da contratação está Resposta siucontemplado no Plano de Contratações Anual?”
Foi certificado que objeto da contratação está Resposta .

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?* S1H
Há Estudo Técnico Preliminar?” - Resposta SiM
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a Resposta

" Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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dem,

descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre - a
viabilidade da contratação?* '

SM Ss
Há Análise de Riscos??

, Resposta Siu
Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a
ausência do documento? !º

Resposta
VÃO SE APLIGA

Consta justificativa para a ausência dos itens nãoÉ
ati E aa RÃ 11obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

Resposta
NÃO SE APLICA

Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustêntabilidade ou sua
dispensa no caso concreto?!?

Resposta
SIM

Há termo de referência?" Resposta SiM
Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Gerhl União, ou as contidas no câtálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?”

Resposta

SIM

Sento adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações? :

Resposta
SM

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da
Uniãio, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização?! É

Resposta

NÃO SE APLIGA

Foix demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesat

estimada?!ê

Resposta
SM

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto 10.193/19?

Resposta
SiM

Tratêndo--se de contratação qué envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento deação governamental
quetacarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro ie
declaração sobre adequação: orçamentária 1e
financeira?” E

:

Resposta

NÃO sE APLICA

Consta dos autos certificação! acompanhada de
corrprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e de .qualificação mínima
necessários?! |

Resposta

SiM

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?!º Resposta
Houvea autorização da autoridade competente??? Resposta
Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade??

Resposta

É i
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B < VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
E EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO PORDISPENSA:

ogEEs

t

dito

da

“4

KR . Y

Atende
plenamente'a:
exigência?

Indicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fis. / SEI)
Corista manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação: expressamente nas
hipóteses do art. 75 da Lei 14133/21?

Resposta

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou
certificação de que a estimativa ocorrerá
contomitantemente com a seleção da proposta mais
vantajosa, tudo em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/2021???

Resposta

% Tratando-se de situação em que não é possível
5 estimar o valor do objeto na forma
£ estabelecida nos 88 1º, 2º3º do art. 23 da Lei
* 14133/21, o contratado comprova por algum
* meio idôneo que os preços estão em

conformidade com os praticados em
t contratações semelhantes de objetos de
& mesma natureza, tais como notas fiscais
à emitidas para outros contratantes no período
à de até 1 (um) ano anterior à data da
4 contratação pela Administração???

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou ll do
art.?75 da Lei 14.133/21, foi demonstrado respeito ao
limite de valor considerando o somatório do valor.da
contratação com o valor de outros objetos da mesma
nattireza contratados pela mesma unidade gestora no
mesmo exercício financeiro?”

Resposta

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos | ou Il do
art..75 da Lei 14133/21, a autoridade declarou que' a
contratação será precedida de divulgação de aviso em
sítio: eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias: úteis, com atendimento da IN SEGES 67/21 para
busça da proposta mais vantajosa??* é

Resposta

Tratando-se de dispensa fundadasnos incisos| ou Il do
art.5 da Lei 14133/21, a contratação será paga por
meio de cartão de pagamento e com divulgação do
extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNEP)2?

Resposta

& Em caso negativo, houve justificativa para não Resposta
t adoção dessa forma de pagamento? ?
a Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria- Geral da União

a Modelo deLista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
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LISTA DE VERIFICAÇÃO 3A- VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA
PÁRA AQUISIÇÕES POR INEXIGIBILIDADE OU POR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cho

ese

ego

Atende
plenamente a

exigência?

- a exigência (doc.

Indicação do " Alocal do

processo em
que foi atendida

/ fls. / SEl etc.)
Há justificativa para não utilização de sistema de Resposta
registro de preços?
Há manifestação sobre o atendimento do princípio da Resposta
padronização?” .
Consta informação do uso ou justificativa para não Resposta
utilização de catálogo eletrônico de padronização?”
Casg haja indicação de marca ou modelo, consta Resposta
Justificativa para a indicação?*!
Havendo vedação de determinada marca ou produto, Resposta
foi indicada a existência de processo administrativo
emique esteja comprovado que não atendem as
necessidades da Administração?*?
Há certificação de que a opção pela aquisição é mais Resposta
vantajosa do que eventuais alternativas, como a

locação de bens?*
+

“+

m

E.

5

bad t
Er

am
! Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,

PArt. 7º, caput, da Lei 14133/21

PIER,

Me

E
A

SVO

SRS devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
Ee respectivos termos de abertura e encerramento.”
? Decreto nº 8. 539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14188/21
* O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos preyistos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótése, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,

“Era

Eonnhenines art. 12, Vile 81º, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.
>, Destaque-se que, para as contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de

o Contratações Anual, apenas o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme" Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

S Art. 18 da Lei 14133/21
“art. 18, 81º,art. 72,1, da Lei 14133/21

a

um

A

freçã

ae
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t obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, incluindo os incisos VI, Vil e Vill do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de
pranto pagamento do art. 95, 82º, todos da Lei nº 14133/21.
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8 Art. 18, 55 1º e 2º, da Lei 14133/21. oÉObs.: os incisos obrigatórios são: NA“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
[...] E

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modoa possibilitar economia de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão dalicitação;
[...]
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[...]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a quese destina.” a

º Art. 72, | da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
10 Art. 18, 83º, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está
condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a
elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação.
“Art. 18, 828, da Lei 14133/21
“Art.5ºeart. 11, le IV, da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.2 Art. 72, |, da Lei 14133/21

|4 art. 19, Ve 82º, da Lei'14133/21; Enunciado nº6 do Manual de Boas Práticas Consultivasart. 19, Ve $ 2º, da Lei 14133/21,; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas16 Art, 72, IV, da Lei 14133/21; art. 5º, IV e 81º, da IN Seges 67/21art. 16,le II, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamehto e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistehtes, dispensam as exigências previstas nos incisos t e Il do art. 16 da
Lei Complementar 101, de 2000”.
“8 Art. 72, V, da Lei 14133/21.
Obs. 1: Segundo o 84º do art. 91 da Lei 14133/21, é essencial que sejam atendidos os
seguintes requisitos: “Art. 91 (...) 8 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de
débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.” A regularidade fiscal federal; a
regularidade perante a Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempode Serviço; a regularidade trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação
com o órgão, podem ser verificadas mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízode outras consultas julgadas relevantes:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas é Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-"4

ese i e aGeral da União (www.portaldatra nsparencia.gov.br/ceis); a
:

t
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, 848, da Lei 14133/21).
“2 Art. 6º, Ill, da Lei nº 10.522/02. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente
informativo, de modo qugia existência de pendências não impede a'contratação.
2 Art. 72, VIII, da Lei 14133/21 c/c art. 5º, VIll e 828, da IN nº 67/2021
2 Art. 82, 869, da Lei 14133/21; art. 4º, IV, da IN SEGES 67/2021
2 Art. 72, ll e Vil, e art, 23 daLei 14133/21; art. 7º, 84º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
2 Art. 72, Il e Vil, e art. 23, 84º, da Lei 14133/21; art. 7º, 81º, da IN Seges nº 65/21; IN Seges
72/2021
Art. 75, 818, da Lei 14133/21
3 Art. 75, 83º, da Lei 14133/21; art. 6º da IN Seges nº 67/21.
2º art. 75, 848, da Lei 14133/21
2 art. 75, 848, da Lei 14133/21
2 Art. 40, ||, da Lei 14133/21
2 Art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21
0 Art. 19, 828, e art. 40, 51º, da Lei 14133/21
2 Art. 41, |, da Lei 14133/51
2 Art. 41, II, da Lei 14133/21
* Art. 44 da Lei 14133/21;
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